
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATPULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL H A 

L E I N . ° 7.535, D E i 9 
D E J A N E I R O D E 2016 

Altera dispositivos da Lei Municipal n.° 4 760 de 07 

de outubro de 2005 - que Reestrutura o Regime 

S : 1 P [ ! V Í d ê n C Í a Social dos Servidores 

P a t r ú l l t
M L , n i c l P ' ° ^ Santo Antônio da 

1 atiulha. com alterações posteriores. 

que lhe confere o art. • ° ™ E ™ T 0 MUNICIPAL de Sa„,0 Antô 

seguinte Lei: 

53, inciso IV, da Lei Orgânica do Mun^c^pío! P a " ' " " a ' " " * » a t r i b u i ^ s 

F A C 0 S A B E R q U e 3 C â m a r a M U " i C Í P a l ~ « « sanciono e prontuigo 0 

Reestrutura o Regime J J ' ^ V V ^ * 0 7 d e ° « " " r o de ?005 - „„e 

A „ t ó n i „ d a P a t l , | h / c o m í ^ ^ o a » ^ Servidores Efetivos do Mu t ^ J 

tores, passa a v,gorar com a seguinte redaçào: 

ou repassada eo, atraso fica sujeita a 

* " I * — - - n d a 

A«- 2." Esta Lei retroagirá seus eteito s a coutar de , , d e z e m b r o de 20,5. 

Santo Antônio da Patriilivi m , i • udrarru.na, 19 de janeiro de 2016. 

Registre-se e publique -5 

ano da Administração-

Av. Borges de r r f 

Fone. (51, 3662-8400 - Santo Antônio da Patrulha - RS - CEP 95.500-000" 

www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.br 

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 
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